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GOVERNO DO ESTAOO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 060197-201',Alteração

o rNsTrruro ne rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: F.H. de Oliveira Peixoto - Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊlcla: Rodovia BR 174, km 03, Zona Rural, Manaus-
AM.
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CNPJ/CPF: í 5.809.486/0005-04

Foxr: (92) 99122-6771

REGrsrRo \o IPAAM: 10'12.0904

ArrvrDADE: lndústria de Papel

INScRTÇÃo Esr,rour,l: 06. 300. 065-2

FAx:

PRocnsso Ne: 0397 12024-72
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LocllrzrÇÃo DAATTvTDADE: Rodovia BR 174, km 32, ME, Fazenda São Pedro, Zona
Rural, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de papel reciclado

PorENCrALPoLrrrDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponro:Médio

PRAzo DE \ ALTDADE DEsrA LIcENÇA: 643 Dts.

Aten aol
Ests licetrçs é compostr dc ll rcstriçõ€s e/o[ condições constrntes no versor cujo nâo
cumprimento/stendimetrto sujeitsró r sur itrvalidrção c/oü 8s penllidrd€s previstas em trormas.
Ests liccDçs nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domlnio do
imóv€l.
Esta licetrça deve permanecer nl locrllzsçIo da atividsde a exposta de forms visível (frente e verso),
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gãbinete@ipâam.am. g@v.br

F one: (921 21 23 87 21 I 212347 3 1

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Pârque
Dez. CEP: 69050-030 - ManauíAM

Manaus. 0l de Abril de 202d.



RESTRTÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'0ó0/97-20 t'Atreraçáo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme at.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0397 D024-72.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vríLlida apenas.para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documênto exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o tr.msporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente pam esta atividade.

8. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resolução
CONAMA no 382/06 (complementada pela Resolução CONAMA N'436/l l).

9. Apresentar no prazo de 90 dias, o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os

seguintes documentos, atual i zados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo trAAM)
b) Comprovante do esgotamento sanitrírio do empreendimento se houver

manutenção no sistem4 no período de vigência de licença.
c) Comprovante de destinação final de resíduos.
d) Certificado Técniôo Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
e) Relatório de Controle Ambienral - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).

11. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que I mesma se refere


